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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                            PDL  171/2025 

  

 

 

A presente Proposição é de autoria do Vereador  

Ítalo Gabriel Moreira.         

 

Trata-se de PDL que dispõe sobre a concessão da 

Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” ao Sr. Fabiano Campos Zettel. 

  

Este PDL encontra respaldo em nosso Direito 

Positivo, neste diapasão passa-se e expor:         

 

Destaca-se, sobre a matéria que versa o PDL 

(homenagem a pessoa) estabelece o RIC: 

 

Art. 87 – A Câmara exerce a sua função legislativa através de 

Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda 

à Lei Orgânica. 

 

§ 3º - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de caráter 

político administrativo cujas matérias não dependem de sanção 

do Prefeito, entre as quais se incluem:  

 

I- concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra 

honraria ou homenagem a pessoas que reconhecidamente 

tenham prestado relevantes serviços ao Município, ao Estado ou 

a Nação; 
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A matéria que versa esta Proposição (concessão 

de Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil”) está estabelecida em Decreto 

Legislativo, nos termos seguintes:  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.898, DE 22 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

  

Dispõe sobre a criação e outorga da "Medalha Dr. Enéas 

Carneiro do Mérito Estudantil” e dá outras providências. 

  

PDL Nº 40/2021, DO EDIL DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta: 

  

Art. 1º Nos termos do inciso I, § 3º, do artigo 87 do Regimento 

Interno desta casa legislativa fica criada a “Medalha Dr. Enéas 

Carneiro do Mérito Estudantil” a ser concedida pela Câmara 

Municipal de Sorocaba em sessão solene ou em eventos externos 

à critério do vereador proponente, a estudantes e cidadãos que se 

destacaram no campo dos estudos. (Redação dada pelo Decreto 

Legislativo nº 2.122/2023) 

  

Art. 2º A medalha de que trata este Decreto Legislativo, constitui-

se de um medalhão de tamanho padrão acompanhado do 

respectivo colar, onde deverá estar escrito o título “Medalha Dr. 

Enéas Carneiro do Mérito Estudantil”. 
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Parágrafo único. Acompanhará a medalha um diploma assinado 

pelo vereador proponente da homenagem e presidente em 

exercício da Câmara Municipal. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

  

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 22 de novembro de 

2021. 

  

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 

Publicada na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara 

Municipal de Sorocaba, na data supra. 

GIL RAMON FERREIRA PORTO 

Secretário de Gestão Administrativa 

 

Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto 

de Decreto Legislativo encontra guarida no Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, bem como, está em conformidade com a Resolução nº 1.898, de 22 de 

novembro de 2021, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor, destaca-se que: 
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A aprovação deste PDL dependerá do voto 

favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, conforme estabelece o Art. 163, 

VIII, RIC e o Art. 40, § 2º, 8, LOM. 

 

 

     

 

É o parecer. 

 

Sorocaba, 10 de outubro de 2.025. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 
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